
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt na PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 599.344 - 
PR (2014/0267967-1)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : EDVALDO LUÍS DE SOUZA 
ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E OUTRO(S) - PR008123 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : FRANCISCO SPISLA E OUTRO(S) - PR012039 
AGRAVADO  : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA E OUTRO(S) 

- PE016983 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de desistência (fl. 1501) subscrita por advogado munido de 

poderes especiais (fl. 933). 

Tratando-se de ato dispositivo que independe de consentimento da parte 

contrária (art. 998 do CPC) e tendo em vista o disposto no art. 34, IX, do RISTJ, 

homologo a desistência do agravo interno de fls. 1491/1496, com a baixa dos autos ao 

Juízo de origem, como determinado na decisão de fls. 1477/1478.

Intimem-se.
 

  

Brasília/DF, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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